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Assinatura:INDICAÇÃO N° 416/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 04 de dezembro de 2024.

í

A referida solicitação é pertinente, pois visa a melhora da 
visibilidade, limpeza do local e atende aos reclamos da população. O presente 
pedido se faz necessário, pois o local encontra-se tomado pela vegetação 
atraindo animais e insetos peçonhentos.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antônio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175-000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO) 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, que determine junto à secretaria competente, que seja feito o serviço 
de limpeza e capina do espaço de lazer infantil adjacente à quadra esportiva, no 
bairro Vale Verde, neste município.
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Face ao exposto, e justificada a presente proposição, 
esperamos do Chefe do Executivo Municipal a possibilidade de atendimento a 
esta justa reivindicação.
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